
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL N". 2.096, DE 27 DE JUNI{O DE 2019.

INSTTTUI E TNCLUI No cnrnxnÁruo
OFICIAL DE DATAS B EVENTOS DO

uuntcÍplo DE MARECI{Ar, FLORTANO/ES, A
I,-ESTA DE SANTA RITA DE CASSIA, E UÁ
oul'RAS pnovtoÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO PSPÍNTTO SANTO,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1" - Fica, por esta Lei, instituída e inclusa no Calendário Oficial de Datas e Eventos do

Município de Marechal Floriano/ES, a "FESTA DE SANTA RITA DE CASSIA", a ser

comemorada anualmente, na terceira semana do r-nês cle Maio.

Art,2'- Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogarn-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES, 27 dejunho de 2019

Prefeito Municipal
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